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 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 08/2020 
Diante da necessidade de se estabelecer um campeonato de base seguro para todos os atletas, membros 
de comissão técnica, árbitros, mesários e demais colaboradores da Federação de Futebol de Salão do 
Estado do Rio de Janeiro; considerando as exigências dos documentos relacionados no PROTOCOLO DE 
SAUDE decorrente da pandemia que estamos vivendo atualmente em decorrência do COVID-19; 
considerando a impossibilidade devido ao custo elevado da realização de testes para todos os envolvidos 
no campeonato de base da FFSERJ; considerando as dificuldades financeiras que a categoria e meio 
desportivo vem sofrendo em razão da pandemia; considerando a retomada das atividades programadas 
pelos órgãos públicos visando o bem estar de todos; a Presidência da FFSERJ resolve; 
 
Item 1 – Adiar para o dia 17 de outubro de 2020 o início do CAMPEONATO ESTADUAL DAS CATEGORIAS DE 
BASE DA FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DE SALÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ficando a primeira rodada 
para o próximo sábado. 
 
Item 2 – Conceder prazo até o dia 15 de outubro de 2020 para que os clubes atendam a todos as exigências 
acerca da entrega dos documentos relacionados no protocolo de saúde da FFSERJ, qualquer outro prazo 
anteriormente concedido por qualquer uma das diretorias da FFSERJ fica revogado, cabendo a presidência 
da FFSERJ analisar cada caso, porém, para estabelecer uma única regra para todos os filiados. 
 
Item 3 – Agendar entre os dias 12 e 14 de outubro de 2020 reuniões com representantes da FFSERJ e os 
representantes dos clubes de todas as categorias de base para resolver pendências decorrentes de 
agendamento da jogos, mandos de quadra, indicação de quadras entre outras pendencias burocráticas na 
revisão das tabelas de jogos. 
 
Item 4 – Ratificar os termos do PROTOCOLO DE SAUDE da FFSERJ em decorrência da pandemia do COVID-
19 e a impossibilidade de se realizar os testes com antecedência de todos os envolvidos no CAMPEONATO 
ESTADUAL DAS CATEGORIAS DE BASE DA FFSERJ, bem como considerar aceito por todos os filiados, haja 
vista a falta de qualquer tipo de impugnação ou manifestação no prazo concedido para questionamentos, 
dentro os filiados inscritos no CAMPEONATO ESTADUAL DE BASE DA FFSERJ. 
 
Item 5 – Considerar inscritos e confirmados todos os clubes e atletas já inscritos no CAMPEONATO 
ESTADUAL DAS CATEGORIAS DE BASE DA FFSERJ, sendo certo que eventual desistência, expressa ou tácita, 
de acordo com as normas do Regulamento Geral do Campeonato será submetido ao TJD acerca das 
eventuais penalidades. 

Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2020. 

 
MANUEL MAZAIRA VAZQUEZ 

PRESIDENTE - FFSERJ 

I – Parte Presidência 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 09/2020 
 
 
 

Não obstante a dedicação declinada ao longo desse ano de 2020 e durante o período crítico vivenciado por 
todos nós em decorrência da pandemia pelo COVID-19 agradecemos a dedicação e todo o trabalho 
desenvolvido até o momento empreendidas pelo diretor técnico das categorias de base da FFSERJ, 
entretanto, por motivos de saúde e pessoais ,exonero o Sr. LEANDRO BELO REIS do cargo de DIRETOR 
TÉCNICO DAS CATEGORIAS DE BASE da FFSERJ, ficando provisoriamente uma comissão organizadora 
formada pelos Diretores Sr. Paulo Veltri, Sr. Denilton Cymbron e também alocando a funcionária Alessandra 
Mota para auxilia-los. 
 
 
 
 
 

 
Rio de Janeiro, 09 de outubro de 2020. 

 

 
 

MANUEL MAZAIRA VAZQUEZ 
PRESIDENTE - FFSERJ 
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